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REQUERIMENTO  N.º  3570,  DE  2003

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais desta Casa, um voto de congratulações com a Associação Nacional de Hotéis Econômicos, na pessoa de seu Diretor, Senhor Eduardo Daher, pelo “Dia do Hoteleiro”, a ser comemorado no dia 09 de novembro.

         
JUSTIFICATIVA 

A indústria hoteleira é muito importante para São Paulo, porque além da potencialidade de garantir novos empregos, é uma fábrica sem poluição, proporcionando qualidade de vida, atraindo turistas e homens de negócios para a nossa cidade.

O dia 09 de novembro foi instituído como o Dia do Hoteleiro, e hoje faz parte das festividades oficiais da cidade de São Paulo. A Lei de n.º 12.680, de autoria do Vereador Mohamad Mourad foi sancionada no governo Celso Pitta.

A lei supra citada é também uma forma de chamar a atenção das autoridades, no sentido de incentivar o setor através de uma legislação mais adequada à realidade.

O idealizador desta lei é Eduardo Daher, diretor do Center Hotel. “O hoteleiro é quem faz  da hospitalidade e do bem servir um ideal”, define o hoteleiro.

O setor hoteleiro merece esta homenagem, como incentivo para que novos empregos sejam gerados, e para que haja mais investimentos no setor.

Pelo exposto, e pela grande importância do setor hoteleiro para o desenvolvimento econômico de nossa cidade e de nosso Estado, é justa e meritória a presente homenagem.
Sala das Sessões, em 05/11/2003

a) SAID MOURAD
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